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PROJETO DE LEI N° 4-JJ DE ~j jJ/J )fi jd);A/I W DE 2018.

Fica instituído no calendário do
Estado de Goiás o dia do Porteiro a
ser comemorado todo dia 9 de junho.

Art.1° - Fica ins ituído no calendário do Estado de Goiás o dia do porteiro
a ser comemorado to o dia 9 de junho.

Art. 2° - Es a lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, DE

DEPUTADO ESTADUAL

DE 2018.



ASSEM.IEIA
IEGISIAflVA

ESTADO DE GOIÁS
A CASA DO POVO

-\

1

,11.."
,•..
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente em razão da importância do trabalho realizado por
estes homens e mulheres que merecem total reconhecimento. Responsáveis
pela segurança e bom funcionamento dos prédios comerciais e residenciais.
Controla a entrada e saída das pessoas e, em muitos casos, auxilia em outros
serviços inerentes ao bom funcionamento do estabelecimento ou do bom
convívio residencial.

Ante o exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para sua
aprovação.

GUSTAVO SEBBA

DEPUTADO ESTADUAL
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Fica instituído no calendário do
Estado de Goiás o dia do Porteiro a
ser comemorado todo dia 9 de junho.

Art. 20 - Es a lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.10 _ Fica ins ituído no calendário do Estado de Goiás o dia do porteiro

a ser comemorado ta o dia 9 de junho.
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SALA DAS SESSÕES, DE DE 2018.
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DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIV A

Justifica-se o presente em razão da importância do trabalho realizado por
estes homens e mulheres que merecem total reconhecimento. Responsáveis
pela segurança e bom funcionamento dos prédios comerciais e residenciais.
Controla a entrada e saída das pessoas e, em muitos casos, auxilia em outros
serviços inerentes ao bom funcionamento do estabelecimento ou do bom

convívio residencial.

Ante o exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para sua

aprovação.

GUSTAVO SEBBA

DEPUTADO ESTADUAL
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